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ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Valores recebidos indevidamente a título de bolsa do Pibid devem ser 

devolvidos, exclusivamente, por meio da Guia de Recolhimento da União – GRU. 

Após o pagamento, deve-se encaminhar uma cópia da GRU e do comprovante 

de pagamento para o e-mail pibid@capes.gov.br, para que seja registrada a devolução. 

 

INSTRUÇÕES PARA PRENCHIMENTO DA GRU 

 

1. Acesse o link: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp; 

 
Abrirá a seguinte página: 

 

2. Preencha os campos obrigatórios com as seguintes informações: 

 Unidade Gestora (UG): 154003 

 

 Gestão: 15279 

 

 Código de Recolhimento (selecione o código relacionado ao exercício de 

recebimento dos recursos): 

 

 Para o exercício atual: 68888-6 
 Para exercícios anteriores (bolsas pagas em anos anteriores): 98815-4 
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3. Clique em “Avançar”; 

 
A tela seguinte será exibida: 

 

4. Preencha os campos “Número de Referência”, “Competência” e “Vencimento”, bem 

como os identificados com (*); 

 

 Número de Referência: deverá ser preenchido com o número referente ao 

programa PIBID: 05020976636. 

 

 Competência: preencher de acordo com o mês/ano referente à bolsa a ser 

devolvida. Caso seja mais de uma bolsa, preencher com a competência da bolsa 

mais antiga. Por exemplo, para a devolução das bolsas de março e abril de 2018, 

colocar “03/2018” como competência. 

 

 Vencimento: Colocar o vencimento para 5 (cinco) dias posteriores à data de 

emissão. 

 

5. Clique em “Emitir GRU” para gerar o boleto bancário; e 

 

6. Imprima a guia e efetue o pagamento. 


